
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
MÁRIO MOTTA

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA
 
 

 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado, ao Secretário de Estado da Saúde,
Pedido de Informação nos seguintes termos:

 
 

Considerando que a blefaroplastia, quando indicada por
razões médicas, é um procedimento essencial para a saúde dos pacientes,
especialmente em casos de ptose palpebral ou excesso de pele nas pálpebras que
compromete o campo visual, impactando diretamente a qualidade de vida e a
capacidade funcional dos indivíduos;

 
Considerando que o Sistema Único de Saúde, em sua

missão de garantir atendimento integral e universal, reconhece a blefaroplastia como
procedimento coberto em casos de necessidade médica comprovada, conforme
critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde e normativas locais, sendo, portanto,
um direito dos cidadãos atendidos pela rede pública;
 

Considerando a realidade dos atrasos nas filas de espera
para procedimentos cirúrgicos eletivos em Santa Catarina, conforme amplamente
noticiado e reconhecido em iniciativas como o Programa Estadual de Cirurgias Eletivas
“Fila Zero”, lançado em 2023, que busca zerar a lista de espera, mas que ainda
enfrenta desafios na execução e no atendimento de demandas específicas como a
blefaroplastia funcional;

 
Considerando que a demora excessiva no acesso a

cirurgias reparadoras como a blefaroplastia pode agravar condições de saúde, gerar
prejuízos psicossociais e aumentar os custos ao sistema público devido à necessidade
de tratamentos complementares;

 
Considerando as manifestações de insatisfação recebidas

sobre o longo tempo de espera para a realização do referido procedimento, destaca-se,
como exemplo, o caso de uma paciente cadastrada no sistema como plástica ocular.
Sua solicitação foi feita em 2022, mas atualmente ela ocupa a posição 5.145 na fila de
espera. Nesse cenário, a estimativa para o atendimento é de 788 dias; e

 
Considerando, ainda, a relevância de dados transparentes

sobre listas de espera e gargalos operacionais para o acompanhamento e
aprimoramento das políticas públicas de saúde em Santa Catarina;

 
Diante do exposto, solicitam-se as seguintes informações:

1. Quantos procedimentos de blefaroplastia de caráter funcional (não estético) foram
realizados pelo SUS em Santa Catarina nos anos de 2023 e 2024? Favor
discriminar por ano e, se possível, por hospital.



2. Qual é o número atual de pacientes na fila e o tempo médio de espera para a
realização de uma blefaroplastia funcional no estado, conforme dados mais
recentes do Sistema Nacional de Regulação (Sisreg) ou outro sistema utilizado
pela Secretaria de Estado da Saúde?

3. Quais justificativas podem ser apresentadas para casos reais de pacientes que, por
exemplo, aguardam desde 2022 por um procedimento de blefaroplastia funcional e
ainda constam na lista de espera do SUS na posição 5.000, com uma estimativa de
atendimento superior a 780 dias?

4. Diante dos atrasos nas filas de espera, quais medidas estão sendo implementadas
pela Secretaria para acelerar o atendimento de pacientes que necessitam de
blefaroplastia funcional, especialmente aqueles com comprometimento severo do
campo visual? e

5. Há previsão de mutirões ou ações específicas em 2025 voltadas para a redução da
fila de espera para esse procedimento? Em caso afirmativo, quais são os detalhes
(datas, locais, número estimado de atendimentos)?

 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Mário Motta.
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